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D E C R E T O MUNICIPAL Nº.428/2019
de 16 de agosto de 2019

SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº.088/2019, DE 05.08.2019.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de análise e reformulação do Edital de Licitação na
modalidade Pregão Presencial nº.088/2019 para AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLÓGICO QUE SERÃO UTILIZADOS PELA REDE PÚBLICA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE NOVALONDRINA.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.088/2019,

designada para o dia 20 de agosto de 2019, às 09:00 horas.

Art. 2º - Fica designado o dia 03 de setembro de 2019, às 09:00 horas, para a abertura do Pregão Presencial
nº.088/2019, a ser realizado no Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, sala de administração.

Art. 3º - O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, deverá

comunicar as empresas interessadas sobre a presente suspensão, fornecendo-lhes cópia

deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
16 DE AGOSTO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 82/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal de
Assistência Social, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº.82/2019, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FOTOGRAFIAS DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor da empresa:

CLAUDETE DE FATIMA GUILHERME GREGÓRIO - MEI - CNPJ 19.332.516/0001-61
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

FOTOGRAFIA 3 X 4 COM 06 UNIDADES
CADA JOGO

JG 250,00 20,00 5.000,00

FOTOGRAFIAS 10 X 15 UNI 100,00 8,00 800,00
REVELAÇÃO DE FOTO 10 X 15 UNI 250,00 3,00 750,00

Total: 6.550,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

LÍVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira, 16 de agosto de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1607/2019 - 3 Pág(s)

DECRETO MUNICIPAL N.º 429/ 2019
16 de agosto de 2019

SÚMULA: "DETERMINA O CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS, DOS
EMPENHOS, DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DAS MOVIMENTAÇÕES
FINANCEIRAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade e na gestão fiscal,
notadamente quanto ao disposto em seu artigo 9º, e CONSIDERANDO a necessidade de manter o
equilíbrio das contas públicas, que se dá, entre outras ações, com o equilíbrio entre as receitas e as
despesa públicas, a execução da programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, com a
consequente e necessária limitação de empenho e movimentação financeira,

DECRETA

Art. 1º A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos da
Administração do Município de Nova Londrina ficam condicionados pelas diretrizes estabelecidas
neste Decreto visando a contenção de despesas de custeio e de pessoal da máquina administrativa
municipal.

Parágrafo Único - Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante das condições
orçamentárias e financeiras, deverão ser suspensas suas execuções, observado o que dispõe o § 2º
do artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 e a conveniência e oportunidade de seu
prosseguimento ou não, e, sendo o caso, a adoção de revisões e renegociações necessárias para
assegurar o interesse público, notadamente quanto aos contratos de prestação de serviços (pessoa
física e jurídica) e alugueres.

Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2019:
I - novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para o Município;
II - a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para seu gozo
deverão cumprir integralmente os 30 dias;
III – a cessão e ou locação de veículos para realização de passeios, jogos ou viagens de quaisquer
naturezas em atividades da municipalidade ou de instituições não governamentais ressalvados os
casos determinados ou autorizados por Lei ou avençados em convênios;
IV – contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de capacitação e
treinamento de servidores públicos que demandem o pagamento de inscrição, aquisição de
passagem, concessão de diárias e verba de deslocamento;
V - despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos,
computadores, máquinas, móveis e imóveis, materiais de expediente e de informática, exceto os de
relevante interesse público, devidamente justificado;
VI - A concessão de:

a) Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados
expressamente pelo Prefeito Municipal;
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b) Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações para
substituição;

c) Horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização expressa do
Prefeito Municipal.

d) Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter excepcional e
autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, contratações ou
renovações de contratos temporários, convocações para regime especial e contratações ou
renovações de estágios, ressalvadas as situações de realocação de pessoal e de necessidade
excepcional prévia e devidamente justificada, bem como os contratos temporários cujo fundamento
tenha sido a vacância de cargo até a realização de concurso público.

Art. 4º Fica determinada a redução em, no mínimo, 20% (vinte por cento), em relação à média dos
gastos efetuados no último trimestre do exercício de 2019, no que se refere aos gastos com o
consumo de água, energia elétrica, telefonia, combustíveis e outros materiais de consumo, serviços
de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.

Art. 5º Fica determinada, a partir do mês de agosto/2019, inclusive, a redução de 50% (cinquenta
por cento) nas gratificações de funções concedidas, exceto as concedidas a partir de julho/2019, já
providas das devidas ponderações de contenção de gastos, as expressamente fixadas em Lei e as
gratificações concedidas aos membros da Comissão de Licitações, pelo exercício de outras
atribuições, considerando a relevância de sua participação no processo descrito no Parágrafo Único,
do Artigo 1º, deste Decreto.

Art. 6º Fica determinado, a partir do mês de agosto/2019, inclusive, a redução do subsídio
do Prefeito e Vice-Prefeito, a remuneração dos Secretários Municipais e dos Cargos
Comissionados, sem prejuízo de possível redução de cargos, conforme a tabela abaixo,
constante do anexo IV, da Lei Complementar Municipal n° 111/2019, de 19 de junho de 2019,
que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Nova
Londrina:

ANEXO IV
REMUNERAÇÃO

Simbologia Remuneração Redução Temporária
(Até 31/12/2019)

Remuneração Reduzida
(Até 31/12/2019)

SP R$ 11.900,00 - 20% 9.520,00
SE R$ 7.000,00 - 20% 5.600,00
SS R$ 5.600,00 - 20% 4.480,00
CC 01 R$ 4.500,00 - 20% 3.600,00
SVP R$ 4.000,00 - 20% 3.200,00
CI R$ 3.500,00 - -
CC 02 R$ 2.500,00 - 20% 2.000,00
CC 03 R$ 1.650,00 - 10% 1.485,00
CC 04 R$ 1.100,00 - 05% 1.045,00

Parágrafo Único Exclui-se da redução de que trata este artigo os reflexos sobre o 13º Salário.
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Art. 7º Compete à Secretaria Municipal da Fazenda, através do Setor de Arrecadação e
Fiscalização, e em estrita consonância com o Departamento Jurídico, a intensificação da cobrança
dos créditos em Dívida Ativa, oportunizada pelas condições estabelecidas em competente Programa
de Incentivo e Recuperação Fiscal – REFIS/2019.

Art. 8º Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita observação e
cumprimento das disposições contidas neste Decreto, ficando sob suas responsabilidades a adoção
de medidas necessárias à sua implementação.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16
DE AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Geraldo Pereira da Silva
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°
035/2019

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 035/2019.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 130/2019
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019

Valor Mensal:
R$ 2.557,74 (Dois mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro
centavos)
Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADO(A): LUANAADRIANI SILVA NAVARRO

Objeto: Prestação de atividades de EDUCADOR INFANTIL TEMPORARIO(A),
com carga horária de 40 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 14/08/2019 A 12/08/2020.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 14/08/2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

LUANAADRIANI SILVA NAVARRO
Contratado(a)
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 83/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Saúde, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.83/2019, após a
abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE GELADEIRAS
FROST FREE E MAQUINAS LAVADORAS DE ROUPAS PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE RURAL, NIS II E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, homologando e
adjudicando em favor da empresa:

TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP - CNPJ 29.634.736/0001-01
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
GELADEIRA FROST FREE, 300 LITROS,
COR BRANCA, CAPACIDADE DO
FREEZER EM VOLUME 47 LITROS,
CAPACIDADE DA GELADEIRA EM
VOLUME 253, 1 PORTA INTEIRA, 2
GRADES, LARGURA 61,6 CM, ALTURA
153,9 CM, PROFUNDIDADE 69,1 CM,
PESO 48 KG, VOLTAGEM 127V

UNI 3,00 1.390,00 4.170,00

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA: 12 KG,
CENTRIFUGAÇÃO, DISPENSER PARA
SABÃO, DISPENSER PARA AMACIANTE,
DISPENSER PARA ALVEJANTE, FILTRO
COLETOR DE FIAPOS, NÍVEIS DE ÁGUA,
BAIXO, MÉDIO, ALTO, CONSUMO (KWH)
0,4 KWH, VELOCIDADE DE
CENTRIFUGAÇÃO (RPM) 720 RPM,
TENSÃO VOLTAGEM 110V, COR BRANCO,
ALTURA 1,02 METROS, LARGURA 66,00
CENTÍMETROS, PROFUNDIDADE 73,00
CENTÍMETROS, PESO 45,50 KG

UNI 5,00 1.390,00 6.950,00

Total: 11.120,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16
DE AGOSTO DE 2019.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 84/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo, torna público o resultado da
Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.84/2019, após a abertura e julgamento das
propostas das empresas licitantes para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ORGANIZAÇÃO SEMANAL DE EVENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA FEIRA DO PRODUTOR DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR, homologando e adjudicando em favor da empresa:

LUIZ ANTONIO DA SILVA EVENTOS - ME - CNPJ 80.258.015/0001-93
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO
SEMANAL DE EVENTOS PARA ATENDER
A DEMANDA DA FEIRA DO PRODUTOR
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA -
PR, OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS
EM UM PERÍODO DE 12 MESES

SERV 12,00 2.500,00 30.000,00

Total: 30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E
TURISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Meio Ambiente, Agricultura e Turismo



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-Feira, 16 de agosto de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1607/2019 - 9 Pág(s)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal de
Assistência Social, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº.85/2019, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO
DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E COMPUTADOR, QUE SERÃO
INSTALADOS NA SALA DO CONSELHO TUTELAR, CONFORME ATA 009/2019 DA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor das empresas:

S.C. COMERCIAL EIRELI - ME - CNPJ 20.758.465/0001-13
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS,
COM CHAVE, COR CINZA, EM MDF

UNI 5,00 294,90 1.474,50

SUPORTE 02 GAVETAS PARA MICRO-
ONDAS, NA COR BRANCA, TIPO
PRATELEIRA, COM SUPORTE EM AÇO
INOX, EM MDF

UNI 1,00 164,90 164,90

ARMARIO DUPLO MULTIUSO, 02 PORTAS
EM CHAPA AGLOMERADA MDF COR
BRANCA, DIMENSÕES: 189X90X49, 5CM
COM GANCHOS PARA VASSOURAS.
PRATELEIRAS, GAVETAS COM
CORREDIÇAS, RODÍZIOS

UNI 1,00 558,90 558,90

Total: 2.198,30

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME - CNPJ 11.138.213/0001-09
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
COMPUTADOR DUAL CORE Ji800
2.41GHZ 4GB 500 GBWIN10+MONITOR
LED 15.6" E1670SWU

UNI 2,00 1.499,00 2.998,00

Total: 2.998,00

V. AMBRÓZIO INFORMÁTICA-ME - CNPJ 01.578.641/0001-90
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
FOGAO 04 BOCAS, COM ACENDIMENTO
AUTOMÁTICO, FORNO AUTO LIMPANTE,
COR BRANCA, TAMPO EM VIDRO
TEMPERADO

UNI 2,00 449,00 898,00

ARMÁRIO AÉREO DE COZINHA COM 03
PORTAS, COR BRANCO, EM AÇO INOX,
COM AS SEGUINTES DIMENSÕES:
120X32X69CM

UNI 1,00 268,90 268,90

Total: 1.166,90
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V.J. SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA. ME - CNPJ 30.142.596/0001-25
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
GAVETEIRO EM AÇO INOX PARA PASTA
SUSPENSA, DIMENSÕES 135X47X57 CM,
COR CINZA, COM 04 GAVETAS COM
CHAVE

UNI 1,00 560,00 560,00

CADEIRA DE ESCRITÓRIO FIXA, BASE
PALITO, TECIDO PRETO

UNI 3,00 98,90 296,70

Total: 856,70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

LÍVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 170/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS COMO BENEFÍCIO EVENTUAL AS
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR, de acordo com especificações contidas no
Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 19 de agosto de 2019.
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº. 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 02 de setembro de 2019 às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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